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ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos 

arts. 172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal a presente INDICAÇÃO para que 

promova a criação do Centro de Referência LGBTI+.  

A violência motivada por orientação sexual e identidade de gênero ainda representa um 

grave desafio para a garantia dos direitos humanos no Brasil e no Espírito Santo. Apesar dos 

avanços conquistados por meio da luta dos movimentos sociais, pessoas LGBTQIA+ 

continuam enfrentando situações de discriminação, violência e negação de direitos, o que 

evidencia a necessidade de políticas públicas específicas voltadas à proteção e à promoção 

da cidadania. 

Nesse sentido, a criação de um Centro de Referência LGBTQIA+ em Vitória é fundamental 

para oferecer acolhimento, orientação e acompanhamento gratuito por profissionais como 

assistentes sociais, psicólogos e assessoria jurídica às vítimas de discriminação, violência e 

outras violações de direitos. Além disso, o equipamento poderá desenvolver ações de 

prevenção, conscientização e fortalecimento da rede de proteção social do município. 

Diversas capitais brasileiras, como São Paulo, Belo Horizonte e Fortaleza, já contam com 

Centros de Referência LGBTQIA+, demonstrando a importância e a efetividade dessa 

política pública no enfrentamento à violência e na promoção dos direitos humanos. 

Cabe destacar que esta demanda já foi apresentada por esta Vereadora em 2023 e até o 

momento não foi implementada pela Administração Municipal. Diante da permanência 

dessa necessidade, indica-se à Prefeita Municipal de Vitória, por meio da Secretaria 

competente, a criação do Centro de Referência LGBTQIA+. 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 22 de junho de 2026.  

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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